
EMENDA Nº 01, AO PROJETO DE LEI Nº 27/2017.

Ao Projeto de Lei nº 27/2017, de autoria do Vereador Luciano
Firmino Vieira, que dispõe sobre a instituição do IPTU verde no município de
Mogi Guaçu e dá outras providências, proponho a seguinte

E  M  E  N  D  A: 

1º O Parágrafo único e sua alínea “a” do artigo 4º do Projeto de
Lei nº 27/2017, passa a vigorar como §§ 1º e 2º.

Sala “Ulysses Guimarães”, 22 de junho de 2017.

Vereador LUCIANO FIRMINO VIEIRA
“Luciano da Saúde”

(Líder da Bancada do PP)
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